
 

RESOLUÇÃO CEHIDRO Nº. 198 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

Institui o Programa Estadual de Fortalecimento 

dos Comitês de Bacias Hidrográficas - 

PROCOMITÊS Estadual. 

 

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CEHIDRO, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o disposto na Lei nº 11.088, de 09 de março de 2020, que 

dispõe sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos; 

Considerando o Decreto nº 796, de 22 de janeiro de 2021, que regulamenta o 

Conselho Estadual de Recursos Hídricos e dá outras providências; 

Considerando a Resolução ANA nº 1.190, de 03 de outubro de 2016 e suas 

alterações, que aprova o Regulamento do Programa Nacional de Fortalecimento dos 

Comitês de Bacias Hidrográficas – PROCOMITÊS e dá outras providências; 

Considerando a Resolução CEHIDRO nº 149, de 12 de maio de 2022, que define 

a modalidade de chamamento público, como forma de delegação de funções de agência 

de água; 

Considerando a Resolução CEHIDRO nº 171, de 09 de novembro de 2023, que 

aprova o Plano de Aplicação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos para o ano de 

2024; 

Considerando o Termo de Colaboração n° 1322/2024 firmado entre a Secretaria 

de Estado de Meio Ambiente – SEMA/MT e o Centro de Pesquisas do Pantanal - CPP, 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir o Programa Estadual de Fortalecimento dos Comitês de Bacias 

Hidrográficas - PROCOMITÊS Estadual, a partir de 23 de novembro de 2023, com o 

objetivo de promover o fortalecimento institucional, técnico e operacional dos Comitês 

de Bacias Hidrográficas no âmbito do Estado de Mato Grosso. 

Parágrafo único. O PROCOMITÊS Estadual adotará, no que couber, os 

princípios e diretrizes do PROCOMITÊS Federal, observadas as especificidades da 

gestão estadual de recursos hídricos. 

Art. 2º A coordenação e execução do PROCOMITÊS Estadual ficarão sob 

responsabilidade da Superintendência de Recursos Hídricos – SURH da Secretaria de 

Estado de Meio Ambiente - SEMA. 

Art. 3º As ações do Programa serão financiadas com recursos do Programa de 

Consolidação do Pacto pela Gestão das Águas – PROGESTÃO e outras fontes 

compatíveis. 



 

Art. 4º Aplicam-se, no que couber, as disposições da Resolução ANA nº 1.190, 

de 03 de outubro de 2016 e suas alterações. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Mauren Lazzaretti 

Secretária de Estado de Meio Ambiente 

Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos 

 

 

 

* Publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso em 19/11/2025.  

* Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial 

 


